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E_stádo do Parana 

DECRETO No 170 
Cede por prazo determinado área :de terras lo 

cantada no Porto Figueira, de propriedade 

do Nbnicipio, dando outrasprovidências. 

0-PREFEITO VUNICIPAL.DE  UMUARAMA', ESTADO DO PARARA no u 
4:1e sua atribuiçõeslegais,1:eldS'em -vista o despacho exarado, no processo n9  

I.9 /82 de 21..06.82'e considerando-o que lhe faculta a Lei n9  54, de 30 de dezem 
ro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica cedido aos Srs. SEBASTIAO RIBAS MACHADO E 

LVA e JOSÉ-ANTONIO FAVAM3,.pe10 prazo de (20) anos, o imOvel denominado data 
03 (tres), da quadra 06 (seis), da'Planta Geral do Porto Figueira, de proprie 
de desta Mbnicipalidade, com -a área de 300,00j (trezentos metros quadrados), 
ra construção de abrigo para-barcos; com 'fins exclusivos de'pesca e recreação. 

Art. 29  - Fica o 'cessionário obrigado à elaboração de uma 
anta do que. se_ pretende construir, -devendo a mesma ser aprovada pelo Departa 
rito de Obras e Urbanismo -da -Prefeitura 'Municipal: 

Art. 39  - Fica estabelecido ()Traz() de 90 (noventa) dias 

ra o inicio da construção, e de 180 (cento e oitenta) dias para o termino da o 

1, contando-se a partir da data da publicação deste Decreto. 

Parágrafo único - Decorrido este prazo, a Pkinicipalidade 

lerg. o imOvel a qualquer outro interessado, -sem que caiba?ao-atual benefiCiado 
-eitos ai reclamaçaes ou indenizaç5ep. 

Art. 49  - Este Decreto entrará em 

cação, revogadas as disposiçiies em contrário. 

EDIFfCIO.DX.PREFETTURA MUNICIPAL 

Ag, aos 06 .de julho de 1982. 
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